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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.108
 de 9 de outubro de 2020.

 
“Prorroga o prazo dos atendimentos presenciais das repartições públicas

Municipais e dá outras providências”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que apesar das medidas impostas ainda há necessidade de
manutenção  de  medidas  de  redução  e  circulação  de  pessoas  nas
repartições públicas,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada até o dia 15 de novembro de 2020 a suspensão dos
atendimentos presenciais das repartições públicas discriminadas no Decreto
Municipal nº 11.941, de 18 de março de 2020, alterado pelos Decretos nºs
11.981, de 29 de abril de 2020, 11.988, de 14 de maio de 2020, 12.007, de
28 de maio de 2020, 12.011, de 9 de junho de 2020, 12.026, de 26 de junho
de 2020, 12.038, de 10 de julho de 2020, 12.047, de 24 de julho de 2020,
12.058, de 7 de agosto de 2020, 12.066, de 21 de agosto de 2020, 12.077,
de 4 de setembro de 2020 e 12.091, de 18 de setembro de 2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 9 de outubro de 2020.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de outubro de 2020 -
165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Rinaldo Barbato

   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

FAZENDA

CONVOCAÇÃO e PAUTA DE REUNIÃO DA J.R.F.
 
 
Data(s):          13, 16, 19, 23 e 27/10/2020.
Horário(s):     15h.
Local:             Secretaria da Fazenda    
 
Presidida por:                      Luis Guilherme Gallerani
Secretariada por:                 Carlos Alberto dos Santos
Participantes:                       Murilo Percário Rodrigues
                                             Raquel Sauer Torres da Silva
                                             Tácita Mendonça
 
 

Assunto(s) da(s) pauta(s):
 
 

Apreciação e designação do relator referente aos processos nºs1.
61041/2019, 3479/2020, 20212/2020 e 20605/2020 no dia
13/10/2020;
Apresentação do relatório conclusivo e votação de mérito do
processo nº   61041/2019 no dia 16/10/2020;
Apresentação do relatório conclusivo e votação de mérito do
processo nº 3479/2020 no dia 19/10/2020;
Apresentação do relatório conclusivo e votação de mérito do
processo nº 20212/2020 no dia 23/10/2020;
Apresentação do relatório conclusivo e votação de mérito do
processo nº 20605/2020no dia 27/10/2020.

 
 
 
 
Botucatu, 09 de outubro de 2.020.
 
 
 
Luis Guilherme Gallerani
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
                                                                           Portaria nº 176, de 02 de
outubro de 2020, concede aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição à servidora ROSELÍ MARIA CASSINELLI DE SIQUEIRA, de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198
da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 02 de outubro de 2020.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
                                                                           Portaria nº 177, de 05 de
outubro de 2020, concede aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição à servidora MARIA APARECIDA VENÂNCIO PAGANINI DE
ALMEIDA, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005
e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 05 de outubro de 2020.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
                                                                           Portaria nº 178, de 05 de
outubro de 2020, concede aposentadoria voluntária por tempo de
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contribuição à servidora LUCIA APARECIDA BRANCO EVANGELISTA, de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198
da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 05 de outubro de 2020.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 
“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

                                                                           Portaria nº 179, de 08 de
outubro de 2020, concede aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição à servidora ROSANA CRISTINA DE LARA MARINS
MINHARRO, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 08 de outubro de 2020.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
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